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OFÍCIO N.º 610/2025/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 06 de novembro de 2025.

Ao Excelent íssimo Senhor

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL

PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Assunto: Envio de Indicação

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência, e sirvo-me do presente para encaminhar a

propositura da INDICAÇÃO N.º 232/2025, que após aprovada em Sessão Plenária

Ordinária, em 05 de novembro de 2025, indica/solicita ao Prefeito Municipal que
encaminhe Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção do

livre trânsito de pedestres nas calçadas durante obras e construções no
perímetro urbano do Município de Alfredo Chaves, conforme justificativa e cópia

anexa.

Certos da atenção, desde já, agradecemos. Reiteramos nossos protestos de

estima e consideração.

Respeitosamente,

JOSIMAR PI
Presidente da Câr
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